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RESUMO

O assunto do trabalho em questéo é a ligaduraiaytgatem como tema os aspectos legais envolviddalha contraceptiva do procedimento. O
objetivo da pesquisa é analisar as faces legate destodo contraceptivo quando ha ocorréncia defél pesquisa procedera por levantamento
bibliografico sobre o tema tratado. E pura, queiga exploratoria, e observacional. Apos seledimsatextos sobre a histéria da contracepgéo, a
contracepgdo definitiva e autores que discutiaxiaténcia ou ndo de vantagens perante diversagdéccirdrgicas da laqueadura, foi feito
levantamento das decisdes judiciais sobre os @sstentes de concepcdo em vigéncia de métodasaogipcionais. As informagdes coletadas
foram analisadas de forma critica, e reflexiveerptetando-as em busca de um fator em comum en&rscalhas dos diversos tribunais dos estados
brasileiros. Ap6s o levantamento bibliogréafico,ifieou-se que a ligadura tubéria ndo é um procedim&00% eficaz. Sendo assim, a paciente que
se submete ao procedimento, esta vulneravel adgmavBe o fato ocorrer, o médico que realizou ogutimento podera ser responsabilizado em se
demonstrando sua culpa, especificamente pela amnidadinformacdo desta probabilidade. Para tantwe-ge confeccionar um termo de
consentimento esclarecido do paciente, protegenaédico e o paciente, orientando a paciente acEsaiscos de nova gestacdo. Tendo como
pressuposto a técnica sido realizada adequadanemtédico tera culpa nos casos de auséncia demafdo, com consequente pagamento de
indenizag&o por dano moral, e alguns tribunaisaéitrado também o pagamento de pensao alimenticia.

PALAVRAS-CHAVE: Ligadura Tubéria. Responsabilidade Civil. Culpa.
TUBAL LIGATION AND ITS LEGAL ASPECTS
ABSTRACT

The subject of this work is tubal ligation, and laasts theme the legal aspects involved in coaptae failure of the procedure. The objectivehsf t
research is to analyze the legal sides of thisraoeptive method when there is fault occurrence. fEisearch will proceed by bibliographic research
on the subject treated. It is pure, qualitativeglesatory and observational. After selected tektsua the history of contraception, contraceptiod an
authors that discussed about the existence or fnathantages before various surgical techniquesilmdl ligation, was done survey of judicial
decisions on existing cases in the design of éffeatontraceptive methods. The data were analyriéidatly, and reflective, interpreting them,
searching for a common factor among the choicébefarious courts cross country. After the literatsurvey, it was found that the tubal ligation
procedure is not 100% effective. Thus, the patigrtergoing the procedure is vulnerable to pregnalfitye fact occurs, the doctor who performed
the procedure can be blamed if demonstrated his gapecially when the information of this prodapiis omitted. To do so, the doctor must do a
written informed consent of the patient, protectihmh patient and himself, guiding the patient abibe risks of a new pregnancy. Assuming
technique was performed properly, the doctor wéllilamed in cases of lack of information, with aansent payment of compensation for moral
damage, and some courts have also refereed theepagfalimony.
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1 INTRODUCAO

A ligadura tubaria, ou laqueadura, € um métodoraoaptivo muito procurado por casais em busca derar a
constituicdo de prole de forma eficaz e préaticagépn vista com muita cautela por parte dos obstefranto é verdade,
que o legislador constituinte, preferiu tratar dssumto diretamente na Constituicdo Fedecam a inclusdo de
dispositivo que englobasse o assunto, com as deinda&cacdes e exigéncias para que o procedimejdorsalizado.
Trechos do artigo sdo estampados em cartazes dintiospitais e unidades bésicas de salde, de fomiarmar, e
proteger o cirurgido e o paciente. Porém, assimocem outras areas da medicina, os praticantesafiagéo falham
no conhecimento do cunho legal de suas a¢des. @gedo 0s mais diversos: para destrinchar méssiemanda-se
tempo, paciéncia, e persisténcia; e a falta deezmmiento de como proceder caso haja falha contisaeyfio faz parte
das contraindicacdes.

As indicacg6es da laqueadura sao bem conhecidas peldicos e de facil compreensao dos leigos, parémo
se proceder nos casos de falha? O que faz pasealmédico e o que € inerente a resposta indivittupaciente?

A literatura mostra que o médico tem obrigacdo @@ndiante de suas ac¢des, ou seja, deve fazersivpbs
dentro das tecnologias disponiveis e buscar comieeto atualizado para chegar a um bom resultado,ceaseguir
garantir que esse resultado seja atingido. Cas@mgrada sua imprudéncia, negligéncia, ou imperieia culpa! A
lei ndo oferece subsidios precisos para carac@dzda ma pratica, seja para a estimativa dos darmpse é tarefa de
cada magistrado, diante do caso concreto.

Sendo assim, este trabalho visa coletar dados sliferentes decisfes judiciais, analisa-las de doofjetiva,
esclarecer as principais consequéncias de umacgest#o planejada, pontuando os locais passiveisudanca em
prol da protegdo de ambos os envolvido: médicacepte.

! Graduanda do Curso de Medicina da Faculdade Sssigacz, 85800-000 Cascavel, Parana, Brasil. E-maifianabecker.med@hotmail.com

2 Mestre em Direito Processual Civil e Cidadaniac@ue dos Cursos de Direito e Medicina da Faculdesis Gurgacz, 85800-000 Cascavel,
Parand, Brasil. E-maiidv.hoffmann@hotmail.com

3 Art. 226. A familia, base da sociedade, tem esp@rbtecdo do Estado. (...) § 7° - Fundado noximios da dignidade da pessoa humana e da
paternidade responsavel, o planejamento famillarre® deciséo do casal, competindo ao Estado pigpiecursos educacionais e cientificos para o
exercicio desse direito, vedada qualquer formacitoer por parte de instituigées oficiais ou priaad
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2 METODOLOGIA

Trata-se de uma pesquisa bibliogréafica, retrospmctpura, observacional, de natureza exploratdriem
abordagem qualitativa, enfatizando a producao ifiesmtacerca da tematica em questéao (GIL, 2002).

Foi realizada uma leitura seletiva, de acordo cerolietivos gerais do trabalho, e foram escolhaldseres que
abordavam aspectos da contracepcao, lagueaduracdyem processos judiciais envolvendo o tema. O nahidesta
pesquisa também constou de decisdes dos tribuagistica do Brasil, no periodo de 2006 a 2014speito de casos
de gestacdo em vigéncia de métodos contraceptvosgspecial pos laqueadura. As informacdes forarontradas
nos sites dos tribunais pétrios; banco de dadesudeer publico, de atos oficiais e decisdes derasfadministrativas e
judiciais brasileiras.

Os critérios de incluséo estabelecidos foram: 1ig8s cientificos que abordem a tematica de coepgao,
contracepcdo definitiva, laqueadura, e técnicadrgitas de laqueadura; 2 - Livros que abordem aatiean de
contracepcao, contracepgao definitiva, laqueadutacnicas cirdrgicas de laqueadura; 3 - Artigotéieo publicado
em periddicos nacionais e bibliotecas online gqatetn da tematica em estudo; 4 - Artigo cientifiedligado em
portugués no formato texto completo; 5- Artigo tifieo localizado via online; 5 - A Constituicdo depublica
Federativa do Brasil; 6 - Autores que tratassenmaskunto responsabilidade civil, e culpa; 7 - Dexds@a justica
brasileira sobre casos de falha de métodos coptimoe em geral; 8 - Decisdes da justica brasilsoghre casos de
concepcao poés laqueadura. Foram excluidos os &dig®nao cumpriram 0s requisitos de inclusao.

Para a pesquisa utilizou-se o cruzamento das palairave: autonomia reprodutiva; planejamento famil
anticoncepgdo; contracepgdo; contracepgao definitigadura tubaria; esterilizagdo cirtrgica; iedide Pearl;
Constituicdo Federal; Artigo 226; gravidez; gestacésponsabilidade civil; Cédigo de Defesa do @aomdor;
obrigacdo de meio; obrigacdo de resultado; respditzale de um profissional médico; dano; reparagéodano;
termo de consentimento; culpa; imprudéncia; negt@gé dano moral; indenizacao; erro médico.

3. RESULTADOS

Foram identificados, nas fontes pesquisadas, Skh@jEs civeis, sendo selecionadas 14 decisGesagjisdigie
contemplam a teméatica de gestacdo em vigéncia tlmiméontraceptivo. A distribuicdo dos parecereaat®do com o
ano de julgamento mostrou que um ocorreu em 2003zm 2010; um em 2012; um em 2006, e outro e 2€ihdo
publicacdes em 2013, e quatro em 2011.

De acordo com a distribuicdo das decisfes porifaaglo, observou-se que o maior numero de casaofoi
estado de S&o Paulo, seguido do Rio Grande dd”8tdna, e Santa Catarina; e também uma das defoséemada
pelo Superior Tribunal de Justica.

As decisdes serdo apresentadas por ordem: procelsgor, data de julgamento, 6rgéo julgador; emesbreve
da acao e resultado, como descrito no documergmati

1 - Processo AgRg no Resp 1261815 SC 2011/01462FR&fator: Ministro Paulo De Tarso Sanseverino.
Julgamento 19/02/2013. Orgéo julgador: T3-tercéinana. Agravo regimental no recurso especial. Civil
Processo Civil. Responsabilidade civil. Direitoamsumidor. Dever de informacédo. Anticoncepcio@aavidez
indesejada. Possibilidade. Informagé&o constantriiado medicamento. Inexisténcia de defeito derinécéo.

2 - AC 330842 SC 2008.033084-2, Eduardo MattosoGadinior, 12/08/2011, Camara Especial Regional de
Chapec6. Apelagéo civel. Danos morais e matef@videz posterior a procedimento cirlrgico de éaglura.
Alegacdo de auséncia de informagdo quanto a edicizimétodo contraceptivo. Responsabilidade médica
ordem subjetiva, ndo configurada. Sentenga marRideurso improvido.

3- AC 163337 SC 2008.016333-7, Eladio Torret Roch4/09/2010, Quarta Camara de Direito Civil.
Responsabilidade civil. Reparacdo por danos mhterianoral. Cirurgia de lagueadura tubéaria. Método
contraceptivo sabidamente desprovido de infaliadiel Gravidez superveniente. Erro médico ndo demacias
Circunstancia que nao enseja indenizacéo. Pre@déatcorte. Recurso desprovido.

4. APL 00020803220068260452 SP 0002080-32.2006(B!28, Piva Rodrigues, 25/06/2013, 92 Camara de
Direito Privado. Apelacdo Civel. ResponsabilidadeilCGravidez indesejada ocorrida apds submissdo a
procedimento cirdrgico de laqueadura. Erro médimosistente na auséncia de informagdes a paciehte so
eficacia do método contraceptivo. Responsabilidadeconfigurada. Dano moral devido: R$ 15.000;0Danos
materiais devidos: ¥ Salario minimo nacional meagah crianga atingir a maioridade - Recurso gvi

5. APL 00047734920118260634 SP 0004773-49.2011(%28, Francisco Loureiro, 20/06/2013, 62 Camara de
Direito Privado. Defeito na realizagdo de cirurdelaqueadura de trompas. Autora que pretendedenizada
por gravidez superveniente indesejada. Inexisté&heiaficacia absoluta de métodos contraceptivosércia de
erro na realizagéo da cirurgia ou de violagdo @&dde informacéo ao paciente. Inexisténcia de wexsal entre

a suposta falta de observancia dos preceitos 8826/96 e o dano. A¢éo improcedente - Recurscowgo.

6. APL 00245114420088260564 SP 0024511-44.20080%528, Paulo Alcides, 01/08/2013, 62 Camara de
Direito Privado. Indenizagdo. Danos morais e maiteriGravidez indesejada. Uso do anticoncepcianjefavel
CONTRACEP. Responsabilidade do fabricante afastadeito do medicamento n&o caracterizado. Inexisaé

de método contraceptivo 100% seguro. Senten¢adaafecurso Desprovido.

7. APL 1234856220088260000 SP 0123485-62.2008(0@6, Fabio Quadros, 42 Camara de Direito Privado.
Indenizagdo por danos materiais e morais. Estgéia frustrada. Médico que realiza a laqueadur@itule ndo
informa paciente da afirmada falibilidade desseongtcontraceptivo, o que caracteriza servico defed.
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Gravidez posterior e indesejada que representagdol de opgéo legitima da mulher adulta em cessar a
procriacdo. Procedéncia do pedido, fixando-se eml&®®00,000 (dez mil reais) a titulo de danos nsoeai
pagamento de meio salario-minimo mensal até agaiaompletar dezoito anos, a titulo de danos naaeri
Inversdo da sucumbéncia. Recurso parcialmentegmovi

8. APL 83636820088260495 SP 0008363-68.2008.8126,0Paulo Alcides, 01/12/2011, 62 Camara de Direit
Privado. Responsabilidade civil. Indenizagdo panodamorais. Gravidez posterior a cirurgia de laduen
Alegacao de falta de informacgéao quanto a falibiieldo método contraceptivo. Inviabilidade de impd#ncia do
pedido em relacdo aos médicos, por auséncia deapdes culpa e, pelo mesmo fato, condenar o
hospital.Inexisténcia de método contraceptivo iaédl Autora que foi acompanhada em toda a gestpgéo
profissionais do Posto de Saude do municipio de Betras, cabendo a estes o dever de informacéo iDaral
afastado.Sentenca reformada. Recurso do hospitalFro&ido e desprovido o da autora. 9. 0112552-
2/02, Des. Luiz Cezar de Oliveira, 07/08/2003, Zafa Civel; Embargos infringentes civil. Resporilgde
civil. Placebo administrado como contraceptivo gtex inesperada - danos morais. Acérddo majorigui® os
exclui - prova inexisténcia. Apelacédo civel indaigéo por dano moral auséncia de provas recursevidp.
N&o cabe indenizagdo a titulo de danos morais, Visfa que o titular da pretensdo indenizatéria jugoou
provas que pudessem comprovar o fato constitugveed direito.

10. APL: 8874964, Juiza Themis de Almeida Furqul@ip8/2012, 32 Vara civel. Recurso de apelacaordga

de vasectomia. Gravidez da mulher do autor ap&snseses da cirurgia. Culpa do médico ndo demomstib
existéncia do dever de indenizar. Falibilidade dacedimento em razdo de atuagdo natural do corpmho.
recurso conhecido e provido. A culpa do médicogvantual falha na prestagdo do servigo deve ta¢&elcom
elementos a ele imputaveis e ndo com atuagéesitatiar organismo.

11. AC 70035694256 RS, Léo Romi Pilau Junior, 22011, Sexta Camara Civel. Responsabilidade €NAC.
Preliminares de caréncia de agéo e julgamento petita rejeitadas. Vasectomia. Falibilidade docpdimento.
Prestacdo de servico defeituosa. Dever de informag®d cumprido. Danos morais devidos. Pensionamento
negado. Redugdo do quantum indenizatério. Read@quas; caso concreto. Rejeitadas as preliminareslaégio
provida em parte. Unanime.

12. Apelagéo Civel N° 70013265988, Leo Lima, 15086, Quinta Camara Civel. Responsabilidade aaiho
moral e material. implante de dispositivo intraritte: DIU. Gravidez superveniente. ndo havendo destracao
segura da falha no servigo prestado pela primeinsaddada, que implantou o dispositivo intra-uterniaautora,
bem como do defeito de fabricagdo do mesmo, refdlipala segunda demandada, é de ser mantida ageqtes
julgou improcedente a acao. Caso em que a autgrawdou, mesmo com o uso do DIU de Lippes, o que s
mostrava perfeitamente viavel, diante da porcentade falha do mesmo, informada & demandante. Af€lo
70053583795 RS desprovido.

13. AC 70053583795 RS, Tulio de Oliveira Marting/a5/2013, Décima Camara Civel. Responsabilidadk ci
Danos morais. Cirurgia de vasectomia planejada aoétodo contraceptivo. Gravidez posterior. Erroic@dao
configurado.

14. Apelagdo Civel N° 70054700034, Miguel Angelo Si#va, 12/03/2014, Nona Camara civel. Ac&o
indenizatéria. responsabilidade civil. gravidez eisefada. Vasectomia. Propaganda enganosa. Auséacia
informacdo suficiente e adequada quanto a efi@énic procedimento cirdrgico e seus riscos. dever de
informacgdo. Pensdo mensal. Gravidez indesejadéerBogla prole. Dever dos pais. A indenizagdo, Spe@e,
fica circunscrita aos danos extrapatrimoniais, paiever de prover a subsisténcia dos filhos, paes ou néo,
imposto aos genitores, aos quais incumbe fornee@snindispensaveis a mantenga da prole.

4. DISCUSSAO

4.1 LIGADURA TUBARIA

A mulher por muito tempo lutou em favor de sua aatoia reprodutiva. A ONU, em 1974 em Bucarestesap0
Conferéncia Mundial da Populagéo, publicou o PldecAgéo para a Populagdo mundial (WPPA), citandapse o
papel da mulher, que deve ter a oportunidade deejsla os nascimentos de seus filhos para ter melbodicao
individual, aspecto que deve ser assegurado pekrgo. A partir de entdo, no Brasil, o Estado targe o responséavel
pelo acesso a informagdo sobre estratégias dejqaeeto familiar, através do Programa de Assistéhtiegral a
Saude da Mulher, 1983. O programa foi estabelemjifis a identificacdo da necessidade de acessormatfao sobre
principalmente anticoncepcionais orais. (MINISTERM® SAUDE, 1985; BARROSO, 1989).

Na atualidade, a Constituicdo Federal de 1988palssem art. 226, especificamente no § 7° quere@mento
familiar é de deciséo do casal, e que o Estado aiievecer condic6es educacionais para que essto diega garantido,
sem que instituicdes privadas ou oficiais exercaargio sobre eles. (BRASIL, Constituicdo da Repalffiederativa
do Brasil, 1988).

Dessa forma, o casal pode escolher conscienterserdeseja fazer uso de algum método anticoncepcmna
escolher o que melhor se adapta as suas necessifsddre as opcgdes para anticoncepgéo, ha métedasiveis e
irreversiveis. Os métodos irreversiveis consisteam apgdes cirdrgicas, a vasectomia, no caso do honeem
lagueadura, na mulher. (NICOLAU et al, 2010; FEBRAS 2009; FREITAS et al, 2011).

No mundo, mais de 180 milhdes de mulheres ja fdemmeadas. Em 2004 foram realizadas 38.276 laquesdu
pelo sistema de salde publico brasileiro. Segunilssaciacdo Brasileira de Estudos PopulacionaissABem 1996,
das mulheres casadas entre 15 e 49 anos, 40% agapabas. Dez anos depois, a porcentagem cai@pard; esse
fato pode ser devido a regulamentacdo da laqueaelrd 997. O perfil da mulher laqueada geralmentedé uma
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mulher com média de 40 anos de idade, casada, ehwidrico de mdltiplas gestacdes. (FREITAS et2411;
FEBRASGO, 2009; CAETANO, 2010).

A regulamentacdo da laqueadura no Brasil foi radbizapenas em 1997, e decorre do disposto no & &ft.d
226 da Constituicdo Federal de 1988 (CF¥88)

* a esterilizacao por meio da ligadura tubaria é figtannos casos de mulheres com pelo menos 25 anakis
filhos vivos, ou;

* mulheres que tenham a saude prépria ou do coneephprometidas, testemunhado e relatado por dois
médicos;

* em casos de unido estavel, deve haver o consemimiermambos os conjuges;

 deve haver o tempo minimo de 60 dias entre o desajifestado da esterilizacdo e o ato cirdrgico.

» a vontade deve ser expressa em documento firmade, @ientacdes de dificuldade de reversdo do métod
risco cirdrgico, e efeitos colaterais;

* a esterilizagdo ndo pode ser feita durante osqmside parto ou aborto, excetuando-se os casascdesidade
comprovada.

Como o método contraceptivo em questdo € dito itigbin muitas expectativas sédo criadas a seu resgei
frustragbes caso ndo sejam alcangadas. Todo matidoncepcional legalmente permitido tem algunicinde falha.
A eficacia dos métodos é expressa pelo indice del;Rde expressa a falha que ocorre quando seut dsio em
condicdes ideais, representada em namero de gestpgd 100 mulheres/ano. (FREITAS et al, 2011).

Gestacdes ap6s uma cirurgia de sucesso podem e@gneeacontecem. O estudo CREST feito nos Estados
Unidos da América, diz que em 10 anos, o risco atatimo de gestacédo é de 18,5 em 1.000. Fatores @bede da
mulher, tempo cirdrgico, habilidade do cirurgiddgenica escolhida podem interferir no seu indieesucesso. Cada
diferente técnica cirdrgica tem uma pequena vaviagiindice de Pearl. Dentre as técnicas mais kehalsrestdo a de
Uchida (Pearl 0,1), Irving (Pearl 0,1), MadleneedR 0,3), e Pomeroy; cada vez menos utilizadasiselp surgimento
das técnicas menos invasivas, feitas via laparaszopomo Yoon (Pearl 0,6), Hulka-Clemens (Peds),0e Filshie
(Pearl 0,09 a 0,49). Atualmente, a técnica de Poynémais utilizada nos casos de laqueadura aduoésarea, com
indice de Pearl 0,3. Em outra técnica, a de re&semgrnual, uma parte da trompa e do Utero s&ades, e apresenta
altos indices de falha (2,89-36%), com gestacOEpieas como principal exemplo. A de Irving é patacom a de
Pomeroy, e ha apenas um caso de falha descritiiezatura. Quando se fala de Uchida, as falhasitkescelacionam-
se a desvios na técnica. Todas essas descritasusdgdes de ligadura das trompas com fios abseis/éy posteriores
resseccles; ha ainda a opcao de utilizacdo dericauté ou bipolar para coagulacdo das trompass éakhas sdo
cirurgido-dependente, e maiores quando o operadomienos experiéncia, em torno de 0,4%. (FEBRASZBO9,
FEBRASGO, 2010, TULANDI, 1997).

Por fim, se pode utilizar clipes e anéis tubarmsyrgias de Hulka, Rocket, e Yoon, também depetedda
experiéncia do cirurgido, e com grandes chancesat@astomose, causando falha do procedimentohA éEpende do
local onde foi inserido o dispositivo, da colocagitequada, e também de uma peca sem defeitos deaddio.
(MARTINS, VIANA, GEBER, 2011)

A escolha da via de acesso cirtrgico depende dactselecionada, e também influencia nos residtaéle
vias podem ser ou abdominal, ou vaginal. A lapamiscé um exemplo da via abdominal, e conta comesores
taxas de morbidade, mas dependem da disponibilidadequipamento e um cirurgido treinado para atiie Uma
alternativa via abdominal que também apresentaabmirrbidade € a minilaparotomia, que ndo exigergi&a
treinado, ou equipamentos especificos, porém, pdeda recuperacédo é maior do que o da laparosddpia,vaginal,
por colpotomia, tem boa eficacia, porém maiores pimacdes infecciosas e hemorragicas. (MARTINS, NAA
GEBER, 2011)

Considerando que a laqueadura é uma forma de actipoao, a falha do método consiste em uma gestagdo
falhas ocorrem em um indice de 0,1 a 0,8% no proveio, e sdo trés vezes maiores entre 4-10 anqealaos trés
primeiros anos. Aproximadamente metade das pasiente engravidam pds-laqueadura, o motivo é fath&chica
cirargica. Como por exemplo, clipes e anéis sdoaamlos no segmento incorreto das trompas utenei@sda de uma
por¢cdo muito pequena das trompas, ligadura dosnégétos redondos do Utero, escolha de um segmenitd mu
calibroso para realizar a coagulagéo ou colocagioctlpes, deixando assim de ocluir totalmenterasigas. As
demais falhas, que ndo ocorreram por falha téciiciyem a recanalizacdo esponténea, ou a fisg@@&ntre dois
cotos das tubas. (PETERSON, CURTIS, 2005; MARTMBNA, GEBER, 2011)

Quando a gestagdo apds a laqueadura acontecearmeside que ela seja ectdpica sdo maiores dongque e
gestacGes sem laqueadura, isto é, as complicad@esesnelhantes aquelas de mulheres com gestagducact
(PETERSON, CURTIS, 2005; FREITAS 2011)

Outras complicacdes advindas da laqueadura sdosnfiguentes. O risco de morte é pequeno, 1 pafQ@00
(nos Estados Unidos), e morbidades pés cirargiéas raras. Morbidades devido ao procedimento sasesep
hemorragia, infarto agudo do miocéardio, embolianmrar, e complicacdes anestésicas. Fatores de piaD

4 Fundado nos principios da dignidade da pessoa haumaa paternidade responsavel, o planejamenttigagiivre deciséo do casal, competindo
ao Estado propiciar recursos educacionais e digipara o exercicio desse direito, vedada qualtuma coercitiva por parte de instituicGes
oficiais ou privadas.
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complicagdes incluem: diabetes, obesidade, anagjesal, e historia prévia de cirurgia pélvica bdaminal. Quanto a
satisfacé@io apds a cirurgia, na maioria dos caseaszs ficam satisfeitos, porém, ndo séo raressss de casais com
sentimento de arrependimento. Isso acontece nmeisigdntemente com mulheres que optam pela esteditizanuito
jovens (menos de 30 anos), independentemente derotae filhos, pois muitas vezes desejam nova ¢s83%),
ou separam-se e desejam constituir familia comvo parceiro (23,9%). (PETERSON, CURTIS, 2005; FEBRO,
2009).

4.2 RESPONSABILIDADE CIVIL NAS MEDIDAS CONTRACEPTIXS

Na atualidade, a relagdo médico-paciente €, sendallalguma, uma relagdo de consumo, albergada pelos
ditames do Codigo de Defesa do Consumidor (CDC/BQ)clara relagdo entre prestador de servigmédico-, e
consumidor -paciente -. Dito isso, a postura do médico ndo é mais algpuestionavel, e o médico tem
responsabilidade sobre o produto que vende, oy segarvico oferecido deve ser o melhor dentrofdemmentas
disponiveis, e melhor executado; é também deverdfissional médico a prestacdo da informacédo aattaye clara
sobre os diferentes produtos e servicos, com d&@®é@o correta de quantidade, caracteristicas,positéo,
gualidade, tributos incidentes e preco, bem corboesos riscos que apresentem, conforme é acepciac.dd do art.
6° do CDC/90, posto que toda informacao ou puldibél suficientemente precisa, veiculada por qualfprena ou
meio de comunicacdo com relacdo a produtos e serafgrecidos ou apresentados, obriga o fornecgaora fizer
veicular ou dela se utilizar e integra o contrate gier a ser celebrado, conforme fixa o art. 30n#smocodex
(JUNIOR, 2003).

A chamada responsabilidade civil do médico englbbbacdo da execucdo de um ato voluntario por etando
um dano injusto ao paciente; a responsabilidadegamia conduta voluntaria ou involuntaria do peifisal diante da
inobservancia de regra. Cumpre, no entanto, algutara responsabilidade médica pode emergir doatontaso em
que, é estabelecido um contrato entre médico emp@ciou extracontratual, como é o caso de profiai contratados
por instituicdes publicas, que prestam servico espitais publicos. (JUNIOR, 2003).

Neste cerne quando se analisa a situacdo de acordoas obrigacBes de meio ou de resultado, tem-se
indubitavelmente que o médico habitualmente assabrigacées de meio; quer dizer, ele deve prestasarmico com
total atencdo, dispondo dos seus melhores recues@sn poder pleno da ciéncia, sem se comprometar G
resultados. No caso das obrigacdes de resultagleeetompromete com um fim, o que ndo é o casdildagho dos
métodos contraceptivos. (JUNIOR, 2003).

E que nas ciéncias médicas, cada 6rgdo vivo, empgae sua similitude e possibilidade de repetigéo d
procedimentos consagrados pela literatura e ciémeélicas, possui nuances e caracteristicas psGpreaacabam por
repercutir de modo diferenciado. Um organismo wid® € igual ao outro e, ndo responde de formai@@énabs
mesmos tratamentd<Estas variaveis impdem ao profissional médicoaseito desafio na compreensédo dos dados que
o corpo de seu paciente emite.

Congquanto & responsabilidade de um profissionalicogd § 4° do art. 14 do CDC/90, fixa que a
responsabilidade pessoal dos profissionais libseis apurada mediante a verificacdo de culpaidangizer que, para
gue um médico seja responsabilizado, necessarfardea demonstracdo de sua culpa - que é a dempistda
violacédo do direito, conforme fixa o art. 186 dod@ Civil - e de que de sua conduta adveio um daréima,in
casy o paciente. (JUNIOR, 2003).

Diante de tais nuances, € que merece destaquetamnémto que os tribunais ddo a questdo das medidas
contraceptivas e se ha responsabilidade do pmafissmédico. A priori, poderia se informar que,ussg de exemplo,
em uma laqueadura, bastaria o paciente demonstsauhprimento do contrato, isto €, a ocorréncigestacao, para
que fosse comprovada a culpa do médico e seu deveparar os danos causados.

No entanto, nos tribunais é fato notério que osod@t contraceptivos ndo sdo 100% eficazes, confgdme
decidiu o Superior Tribunal de Justica em 20@8a osmétodos contraceptivos néo apresentam total segurasta é

® Neste sentido, é de se conferir o julgado: respilidade civil. Danos morais. Cirurgia de vasedtoplanejada como método contraceptivo.
Gravidez posterior. Erro médico n&o configuradoaldoutrina distingue duas hip6teses de respdizsaiiio médica: a responsabilidade decorrente
da prestagédo do servico direta e pessoalmentenglaco como profissional liberal, e a responsadilel médica decorrente da prestagdo de servigos
médicos de forma empresarial, ai incluidos os kaispiNa hipétese dos autos, trata-se de respdidsalei médica empresarial, uma vez que os
autores moveram a ac&o contra a clinica que prestservigos. E a chamada responsabilidade objetiggista no artigo 14 do cdc, mediante a qual
responde objetivamente o nosocomio pelos danosdasi®0s seus pacientes, independentemente dedoulgsante, fazendo-se necessaria apenas
a comprovacgdo do nexo de causalidade entre a @rdutresultado. Il - a obrigagdo assumida pelocoéslde meio, devendo este utilizar-se de
toda a técnica disponivel para o tratamento doep&sgi no entanto, ndo pode garantir o sucessordayiel, que depende de fatores pessoais do
paciente. Hip6tese em que restou demonstrado pmla gue o ocorrido ndo teve origem na impericipatte demandada. Inexisténcia do dever de
indenizar. Dever de informar devidamente observpela entidade ré. Inocorréncia de erro. Sentencamgeocedéncia mantida. Apelagao
desprovida. (Apelagdo Civel n°® 70053583795, Dédéemara Civel, Tribunal de Justica do RS, RelatatioTde Oliveira Martins, julgado em
27/06/2013). Grifou-se e grafou-se.

 AgRg no resp 1261815/SC, Rel. Ministro Paulo des@&anseverino, Terceira turma, julgado em 1901Z2DJE 25/02/2013. No mesmo sentido,
é de se ver: indenizagdo. Danos morais e mate@Ga@idez indesejada. Uso do anticoncepcional &ugtCONTRACEP. Responsabilidade do
fabricante afastada. Defeito do medicamento ndactaizado. Inexisténcia de método contraceptiv@®d Beguro. Sentenca mantida. Recurso
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uma informac@o de conhecimento publico e que conataembalagens e informagfes constantes em civacept
injetavel’

Especificamente tratando de outras medidas, corp jalse decidiu que a gravidez, mesmo com o uddldo
de Lippes, o que se mostrava perfeitamente vidliahte da porcentagem de falha do mesmo, inforrAatiamandante,
ndo gerava o dever de indeniZar.

Na laqueadura, a superveniéncia de gravidez iraeeppds a cirurgia, ndo enseja indenizacao sdomage
dentro das normas técnicas da medicina, utilizaslmétodos adequados, com prudéncia e periciaspdiata de
obrigacdo de meio, uma vez que nem mesmo a literatédica afasta a possibilidade de uma nova gavidlias, a
este Ultimo método, tem-se claramente que na agdlizde cirurgia de laqueadura tubaria, ndo ha coypatar culpa
ao profissional por superveniente gestagdo inddsgejdado que, segundo conhecida literatura médidartes
precedentes jurisprudenciais, nenhum método capitao, desde que manejado via técnica adequagdarafitia de
absoluta infalibilidade, tanto mais porque, cuidasa hipétese, de obrigacdo profissional de Mefoescolha do
método de tratamento do paciente é de escolha deoné&ue pondera riscos e beneficios da técnicalteda, de
acordo com o que é disponivel e sua familiaridaxhe ¢ método.

Na utilizacdo de pilula em acdo de indenizacdo dsovor casal contra o laboratério fabricante do
anticoncepcional Mesigyna, em decorréncia de seficatia, ensejando uma terceira gravidez nao jadaerestou
decidido que nenhum anticoncepcional é cem powoagfitaz, tendo essa informacdo constado de saa $ehdo fato
notério de que os métodos contraceptivos nao sééb Hiicazes e de que esta é uma informacéo coastarttula do
medicamentd?

Assim, o médico que viola seus deveres pode respopor isso. Ele tem culpa nos casos que age com
imprudéncia -falta de cuidado, atencde, negligéncia -deixa de tomar condutas adequadas ou de prestar as
necessarias informacdes acerca do procedimento & wecessarias medidas posteriores ou impericia -
descumprimento de regras técnicas da profissao

E certo que é de dever do médico prestar as infiiesanecessarias ao paciente, de forma que este a
compreenda 0s riscos e provaveis ocorréncias dedta Deve o médico esclarecer riscos possiveisdmlyse sua
acdo, bem como os resultados esperados. Todages e a acdo médica implicar em um risco ao mtacideve-se
haver um termo de consentimento esclarecido deptgide forma a proteger - paciente e médico -.

Contextualizando, o obstetra terd culpa quandayaekdura falhar por desatencédo, como quando emprega
método de coagulacao no local inadequado, ou natii@ quantia inadequada das trompas, diferindougoagtécnica
diz; ou também, quando ha complicacdes cirlrgiagle deixa de tomar condutas adequadas, atuantigemgmente.
Neste sentido os Tribunais Patrios, tem considemicespecial, haver responsabilidade médica remsabe auséncia
de informacgé&o, pois que a ocorréncia de gravidés aprealizacéo de cirurgia objetivando a laqueadupossivel,
devendo, no entanto, os profissionais responsgedis ato, esclarecer e orientar a paciente aceraégsdo de nova
gestacdo, sob pena de serem responsabilizados @amsequente pagamento de indenizac&o por dand.thEra
caso de vasectomia, restou reconhecimento quealawdiséncia de informagdes, é possivel haveipangabilizagdo

desprovido. (TJ-SP - APL: 00245114420088260564 GR1®11-44.2008.8.26.0564, Relator: Paulo Alcidega dle julgamento: 01/08/2013, 62
camara de direito privado, data de publicacdo: 818@13). Ainda: responsabilidade civil. Indenizagiamr danos morais. Gravidez posterior a
cirurgia de laqueadura. Alegacéo de falta de inéméi quanto a falibilidade do método contraceptiwaabilidade de improcedéncia do pedido em
relagdo aos médicos, por auséncia de prova de epfpelo mesmo fato, condenar o hospital. Inexiséétle método contraceptivo infalivel. Autora
que foi acompanhada em toda a gestagé&o por poofasido posto de satde do municipio de sete baatasndo a estes o dever de informagé&o dano
moral afastado.sentenca reformada. Recurso dotabshi provido e desprovido o da autora. (TJ-SHPL: 83636820088260495 SP 0008363-
68.2008.8.26.0495, Relator: Paulo Alcides, datgutigamento: 01/12/2011, 62 Camara de Direito Poyathta de publicacdo: 12/12/2011). E
também: responsabilidade civil por fato do servigefeito na realizagdo de cirurgia de laqueadurraiepas. Autora que pretende ser indenizada
por gravidez superveniente indesejada. Inexistéeiaficacia absoluta de métodos contraceptivoséreia de erro na realizagédo da cirurgia ou de
violacdo a dever de informacgéo ao paciente. Infexisa de nexo causal entre a suposta falta devéioeés dos preceitos da I. 9.326/96 e o dano.
Acéo improcedente - recurso improvido. (TJ-SP - AB0047734920118260634 SP 0004773-49.2011.8.26,06éla4or: Francisco Loureiro, data de
julgamento: 20/06/2013, 62 Camara de Direito Poyathta de publicacdo: 22/06/2013). Por fim: Ap@ta€ivel - agdo de indenizagdo por danos
morais e materiais - método contraceptivo de emeigé gravidez indesejada - auséncia de defeiforoduto - medicamento com margem de falha
- nexo de causalidade néo evidenciado - deverddminar ndo caracterizado - improcedéncia de rigpelo conhecido e néo provido. (TJ-PR - AC:
7640680 PR 0764068-0, Relator: Domingos José Rerigata de julgamento: 02/06/2011, 102 Camaraldaga de publicacédo: DJ: 654)

"TJIRS. Apelacio Civel N° 70048214464, Nona Camasal dribunal de Justica do RS, Relator: Maril@mnzanini, Julgado em 10/10/2012

8 TIRS. Apelacéo civel n° 70013265988, Quinta Ca@arel, Tribunal de Justica do RS, Relator: Leo 4julgado em 15/03/2006.

®TJ-SC - AC: 330842 SC 2008.033084-2, Relator: Edtuélattos Gallo Junior, Data de julgamento: 122081, Camara Especial Regional de
Chapeco, Data de publicacdo: Apelagéo Civel N¢ Mdravilha

107J-SC - AC: 163337 SC 2008.016333-7, relator: ildwrret Rocha, data de julgamento: 14/09/201Car@uCamara de Direito Civil, data de
publicacdo: apelagao civel n. , de Timbé.

1'STJ - AgRg no resp: 1261815 SC2011/0146278-0toreliinistro Paulo de Tarso Sanseverino, datautamento: 19/02/2013, T3 - Terceira
Turma, data de publicagdo: DJE 25/02/2013.

2TJAP, relator: Desembargador Gilberto Pinheirdald# julgamento: 19/02/2008, Camara Unica.
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do profissional® Em caso de laqueadura, tem-se que o médico glizaradaqueadura tubaria e néo informa paciente
da afirmada falibilidade desse método contraceptivque caracteriza servigo defeitud$o.

Neste contexto, tendo consciéncia de que o ocosiitn ou falha na prestacdo das informacfes new@Essa
indispensaveis, por certo que, ensejaria na graddepaciente.

Diante disto, € que se questiona o0 que é inderizdst é, o que estaria o profissional médico gauno a
indenizar, devido a sua falha?

N&o ha duvidas conquanto a ser devido danos mdtage sentido, os Tribunais de Justica do EstadBaa
Paulo e do Rio Grande do Sul, tém deciditio.

Ja no Tribunal de Justica do Parana, em 2002 sbiaado Des. Sydney Zappa, este fixou que o nastionde
filho, ainda que ndo planejado, ndo caracteriza, 950, 0 dano moral indenizavel, mormente quaaddnica
preocupacio exposta refere-se a questdes finasiteira

Agora, 0 que se questiona é se ha dever de pagsi@elimenticia ao menor nascido em decorréncierr@o
médico. Alguns tribunais, em especial o TribunalJdstica de S&o Paulo tem arbitrado o pagamentpedsio,
conforme se observa abaixo:

Apelagdo Civel. Responsabilidade Civil. Gravidedesejada ocorrida ap6s submisséo a procedimerdigico

de laqueadura. Erro médico consistente na ausélecimformacdes a paciente sobre a eficacia do métod
contraceptivo. Responsabilidade civil configuradano moral devido. R$ 15.000,00. Danos materiaiglds. Y2
Salario minimo nacional mensal até a crianca atmgiaioridade. Recurso provitfo.

Indenizac&o por danos materiais e morais. Es@gdia frustrada. Médico que realiza a laqueadur@itule ndo
informa paciente da afirmada falibilidade desseontcontraceptivo, o que caracteriza servico defed.
Gravidez posterior e indesejada que representagéol de opgdo legitima da mulher adulta em cessar a
procriacdo. Procedéncia do pedido, fixando-se eml&®®00,000 (dez mil reais) a titulo de danos nsoeai

pagamento de meio salario-minimo mensal até agaiaompletar dezoito anos, a titulo de danos radgeri
Inversdo da sucumbéncia. Recurso parcialmenteqodi

No mesmo sentido, é o TIPR:

Responsabilidade civil. Apelagdo civel. Acdo deeimidacdo por danos morais e materiais julgada glarente
procedente. Autora que, seis meses apés a cirdgilqueadura, engravidou novamente. Alegagdo re er
médico e de que néo foi devidamente informada idoss de ineficacia da técnica de esterilizacaoteBea que,
reconhecendo tratar-se de obrigagdo de meio, neegido de pensdo e danos morais, limitando-se eeden
ressarcimento dos gastos com a nova cesdarea, s auaédico Paulo Gongalves havia se comprometido a
custear. Insurgéncia dos autores, insistindo nporssbilidade dos réus pelo descumprimento do deeer
informac&o sobre os riscos de ineficacia do procedto. Procedéncia. Testemunhas ouvidas em juindadas
pelos préprios réus, que ndo presenciaram ou tint@mhecimento de que a autora tenha sido devidement
comunicada da possibilidade de a laqueadura fal&g.comprovagdo de que a autora tenha assinado thr
responsabilidade que daria ciéncia dessa possitididObrigacdo do médico e do hospital de assirmeges,
conforme lei 9.263/96 e portaria SAS n° 48 do Méris da Saude. Irrelevancia de tratar-se de Halspit
conveniado, ou ndo, ao SUS. Dever de informacéggtreanece em qualquer das hipéteses. Dever deizade
configurado. Violagdo a garantia constitucionalligee planejamento familiar (art. 226. § 7° da CPgnséo
mensal. Auxilio aos autores nos gastos com a merasgida em decorréncia da mal sucedida laqueadura.
Cabimento, porém, ndo no valor requerido (doisriemldminimos), mas em quantia compativel com as
circunstancias do caso (1/2 salario minimo). Va&lquitativo, diante da auséncia de comprovacaovefetds
gastos mensais da menor. Danos morais. Fixagadsebnnfil. Observancias das peculiaridades do caantedda

3 Responsabilidade Civil. CDC. Preliminares de czigéde acdo e julgamento extra petita rejeitadasettomia. Falibilidade do procedimento.
Prestacdo de servico defeituosa. Dever de informag® cumprido. Danos morais devidos. Pensionameagado. Reducdo do quantum
indenizatério. Readequacdo ao caso concreto. Ragaitas preliminares. Apelacédo provida em partéanidre. (Apelacéo Civel N° 70035694256,
Sexta Camara Civel, Tribunal de Justica do RS, t&elaéo Romi Pilau Junior, Julgado em 24/11/2011)

4 TJISP - APL: 1234856220088260000 SP 0123485-62.2(EB0000, relator: Fabio Quadros, Data de julgame06/10/2011, 42 Camara de
Direito Privado, Data de publicagéo: 17/10/2011.

®*No TJSP, pode-se conferir indenizag&o no valoR#e10.000,00 no julgado: 1234856220088260000 SRB4BE262.2008.8.26.0000, Relator:
Fabio Quadros, Data de julgamento: 06/10/2011, &hafa de Direito Privado, data de publicagédo: 120 e de R$ 15.000,00 no julgado:
00020803220068260452 SP 0002080-32.2006.8.26.6REator: Piva Rodrigues, data de julgamento: 22@B3, 92 Camara de Direito Privado,
Data de publicacdo: 01/08/2013 e no TJRS a conderfagde R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para cadedos demandantes, totalizando o valor de
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais): Apelagio Ci?el0035694256, Sexta Camara Civel, Tribunal décduddb RS, Relator: Léo Romi Pilau Junior,
Julgado em 24/11/2011.

18 Civil e processual civil- reparagio de dano merabaterial - utilizagio de anticoncepcional inerMicrovilar - pilulas usadas para teste, sem
principio ativo - gravidez indesejada - responsddule do laboratério comprovada - cabimento danizde&o por danos patrimoniais - pensao
alimenticia até que o filho complete 21 anos - damwal ndo caracterizado - exclusédo - sucumbércipnoca configurada - apelacédo provida
parcialmente. 1. Se o conjunto probatério indicdotima segura que a autora utilizava regularmermtentraceptivo fabricado pela ré ha véarios anos,
e a gravidez indesejada coincidiu com a época erfaram colocadas no mercado cartelas do prodilipades para teste, ineficazes para evitar
gravidez, ha que se reconhecer a responsabilidadbdcante pelos prejuizos patrimoniais decoe®mio nascimento do filho ndo esperado. 2. O
nascimento de filho, ainda que nédo planejado, a@acteriza, por si s6, o dano moral indenizaveknmeate quando a Unica preocupacgédo exposta
refere-se a questdes financeiras. (TIPR - 42 @ €AC - 112552-2 - Curitiba - rel.: Sydney ZappaJ. 03.04.2002)

' TJSP - APL: 00020803220068260452 SP 0002080-3R.2(5.0452, Relator: Piva Rodrigues, Data de jukysto: 25/06/2013, 92 Camara de
Direito Privado, Data de ublica¢éo: 01/08/2013.

BTJSP - APL: 1234856220088260000 SP 0123485-62.2(#B0000, Relator: Fabio Quadros, data de julgémed6/10/2011, 42 Camara de
Direito Privado, Data de Publicag&o: 17/10/2011.
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capacidade econdmica dos autores e dos réus, apglavido dano e intensidade da culpa. Manutengdo da
improcedéncia da acdo em relacdo ao médico AntGesar Diniz, contra quem n&o foi imputada qualquer
conduta que possa gerar responsabilidade civilurBhéncia requadequada. Sentenca reformada em parte.
Recurso parcialmente providb.

Ocorre que, parece mais acertado o entendimentonaxto pelo Tribunal de Justica do Estado do Ran@s
do Sul, publicado em 12 de margo de 2014, que finuem caso de vasectomia, diante da inobservdodaaver de
informacdo quanto aos riscos do procedimento dodrga indenizacdo, na espécie, fica circunscrda danos
extrapatrimoniais, pois o dever de prover a sulastsh dos filhos, planejados ou ndo, é impostogeostores, aos
quais incumbe fornecer meios indispensaveis a meatea prolé’

5. CONSIDERAGOES FINAIS

A partir da andlise do material foi possivel coteastajue a relacdo médico - paciente € uma relagdo d
consumidor - prestador de servigo, e como tal, @ste de informar de forma adequada sobre o seofggecido, de
modo que o paciente compreenda 0s riscos e pravéeairréncias da acdo a qual se submetera. Devéda@an
esclarecer riscos possiveis advindos de sua ae&iocbmo os resultados esperados. E valido ressaftdém, que a
obrigacéo do ato médico em questé@o é de meio, jauede deve dispor dos seus melhores recursas, st pleno
conhecimento cientifico do seu ato, ndo podendangaresultados. Todas as vezes que a agao métitiear em um
risco ao paciente, deve-se haver um termo de ctmeeno esclarecido do paciente, de forma a proteggas as
partes.

Também, conclui-se que o médico é responsabilizamimas quando demonstrada sua culpa. Em relacdo a
lagueadura, os Tribunais entendem que assim corderaais medidas contraceptivas, 0 método nédo é Hi¥#z,
além disso, A culpa é caracterizada nos casosigfneia de informacao, devendo, os profissionagoresaveis pelo
ato, esclarecer e orientar a paciente acerca cimdis nova gestacao.

Visto isso, nos varios casos de gestacfes apdsirgiai da laqueadura relatados, foi notavel, unrjmadas
decisfes judiciais conquanto o assunto. Quandagroatia culpa, e os casos analisados foram pardalinformagéo,
as indenizagdes vistas foram por danos moraisR$de.000,00 a 60.000,00; e também materiais - s@#&rio minimo
até a maioridade do filho.

Por fim, o artigo veio a reforgar o fato de que tboa relacdo médico-paciente é essencial para @assiveis
processos; o fato de que o médico deve desprerdentpo para assegurar a clareza do repasse dmagfies ao seu
paciente, e garantir que o paciente compreendaenigum tratamento médico é isento de riscos, d&@eaio a quais
ele se submete.
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